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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Franca/SP. 

 
 
 
 

 
Apresento, para consideração e  deliberação do Augusto 

Plenário, o anexo Projeto de Lei, que declara de Utilidade Pública 

Municipal o Instituto Vidativa, sem fins econômicos, cuja atividade 

é a produção e promoção de eventos esportivos, com finalidade 

assistencial, cultural, recreativa, educativa e social, sem cunho 

político ou partidário, com sede na cidade de Franca, Estado de 

São Paulo, situado na Rua Fued Zacarias Cury, n° 779, Parque 

Progresso, CEP 14.403-088. 

Conforme consta no seu Estatuto Social, o Instituto 

Vidativa foi fundado em 03 de maio de 2019, tendo como seu principal 

objetivo a promover, difundir, aprimorar, incentivar e organizar 

a prática de esportes em todas as suas modalidades, olímpicos, 

paraolímpicos (paradesportivos) ou não, visando à participação em 

competições profissionais ou não, nos níveis municipal, estadual, 

nacional e internacional, bem como promover e difundir atividades 

culturais, educativas, científicas e de saúde em todas as suas 

modalidades.  

 A Lei Municipal nº 2.343 de 18 de novembro de 1975, 

estabelece requisitos para que as entidades possam ser declaradas 

de Utilidade Pública Municipal. Os documentos encartados ao Projeto 

fazem coro, com certeza, às exigências da lei supra mencionada. 

 Esperando merecer o apoio e aprovação dos Nobres 
Pares, segue o seguinte: 
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PROJETO DE LEI N.º   /2022 
 
 
 

Declara de utilidade pública municipal o 

Instituto Vidativa. 

 
 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 
APROVA: 

 
Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Instituto 

Vidativa, com sede na cidade de Franca, Estado de São Paulo, situado 

na Rua Fued Zacarias Cury, n° 779, Parque Progresso, CEP 14.403-088 

inscrita no CNPJ sob nº 33.655.167/0001-40. 

 
Art. 2º - As despesas com a aplicação da presente Lei correm à conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas    
as disposições em contrário. 
 

 

Câmara Municipal de Franca/SP, em 1º de dezembro de 2022. 

 

 

Carlos César Arcolino - Kaká  

Vereador 

 

 

Walmir de Sousa Della Motta  

Vereador 
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